
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO
MUNICÍPIO DO NATAL

MINUTA RESOLUÇÃO N° 01/2022, de XX de XXXX de 2022.

Homologa  a  Base  de  Ativos  Regulatória  -  BAR,
atribuída a prestação dos serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário no âmbito do Município
do  Natal,  delegados  por  contrato  de  concessão  à
Companhia  de  Águas  e  Esgotos  do  Rio  Grande  do
Norte – CAERN.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DO NATAL – ARSBAN

Considerando as atribuições legais previstas na Lei Municipal Nº 5.346, de 28 de
dezembro  de  2001,  em especial,  o  inciso  V,  do  art.  7º,  que  indica  a  competência  da
ARSBAN para atuar nos processos de definição, fixação e revisão de tarifas, conforme as
normas legais, regulamentares, contratuais e conveniais pertinentes;

Considerando  as  diretrizes  nacionais  relativas  aos  aspectos  econômicos  da
prestação dos serviços de saneamento básico, estabelecidas pela Lei Federal Nº 11.445, de
05 de janeiro de 2007, atualizada pela Lei Nº 14.026 de 15 de julho de 2020;

Considerando a Resolução ARSBAN N° 002/2018 e sua Nota Técnica Nº 001/2018
que estabelecem as diretrizes e metodologias dos mecanismos de revisão tarifária e de
reajustes  tarifários  para os  serviços  de abastecimento de água e  esgotamento sanitário,
referente ao 4º ciclo tarifário, no âmbito do Município do Natal, delegados por contrato de
concessão à Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte – CAERN;

Considerando o que determina o artigo 5º da Resolução ARSBAN Nº 001/2021,
publicada em 02/09/2021, quanto ao prazo de homologação dos valores constantes da Base
de Ativos Regulatória – BAR;

Considerando a homologação da presente Resolução pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico – COMSAB, ocorrida na XXª Reunião Ordinária, realizada no dia XX
de XXXX de 2022.

RESOLVE:

Art.  1º.  Aprovar  os  valores  da  Base  de  Ativos  Regulatória  –  BAR,  conforme  tabela
constante  no  ANEXO  I,  data  base  31/12/2018,  em  consonância  com  as  diretrizes  da
Resolução nº002/2018 e respectiva Nota Técnica nº001/2018.
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DOS PROCEDIMENTOS DA BASE DE ATIVOS REGULATÓRIA (BAR)

Art.  2º. A  Base  de  Ativos  Regulatória  (BAR)  foi  validada  mediante  apresentação  do
respectivo Laudo de Avaliação e após a análise e aprovação por esta Agência Reguladora,
conforme Nota Técnica vinculada a esta Resolução, detalhando os critérios e metodologias
utilizadas.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  3º. O  valor  homologado,  conforme  ANEXO  I  desta  resolução,  será  ajustado  no
próximo reajuste  tarifário  anual  dos  serviços  de abastecimento  de  água e  esgotamento
sanitário do Município do Natal, conforme determina o art. 5º, da Resolução ARSBAN Nº
001/2021.

Art. 4º. É parte integrante desta resolução a Nota Técnica Nº 01/2022 - ARSBAN, que se
encontra disponível no endereço eletrônico http://natal.rn.gov.br/arsban/.

Art.  5º. A  ARSBAN  deverá  emitir  regulamento  para  estabelecer  a  metodologia  de
formação  e  reconhecimento  da  Base  de  Ativos  em  até  120  (cento  e  vinte)  dias  da
publicação desta Resolução.

Art.  6º. Esta  resolução  entra  em  vigor  a  partir  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

ROSSINI FERNANDES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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http://natal.rn.gov.br/arsban/


ANEXO I
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